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EMENTA

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. ROUBO MAJORADO. CONCURSO 
DE AGENTES. ARMA DE FOGO. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM CUSTÓDIA 
PREVENTIVA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. 
CONSTRIÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. 
CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. PERICULOSIDADE 
SOCIAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. HISTÓRICO 
CRIMINAL. PROBABILIDADE CONCRETA DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. CUSTÓDIA MOTIVADA E 
NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA E INADEQUAÇÃO. 
WRIT NÃO CONHECIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal não mais admite o manejo do 
habeas corpus originário em substituição ao recurso ordinário 
cabível, por malferimento ao sistema recursal, entendimento que 
foi aqui adotado, ressalvados os casos de flagrante ilegalidade, 
quando a ordem poderá ser concedida de ofício.
2. Não há que se falar em inovação nos fundamentos trazidos 
pelo Tribunal para preservar a constrição, quando o órgão 
Colegiado apenas reforçou os argumentos utilizados pelo 
Magistrado singular no decreto originário de prisão. 
3. Inexiste ilegalidade quando a constrição processual está 
fundada na necessidade de se acautelar a ordem pública, em 
razão da periculosidade social da agente, denotada pelo modus 
operandi empregado no delito denunciado, revelador do 
periculum libertatis exigido para a preventiva.
4. Caso em que a paciente foi denunciada por roubo duplamente 
majorado, porque, em concurso com outro agente, mediante 
violência e utilizando-se de arma de fogo para intimidar as 
vítimas, subtraíram-lhes um automóvel e diversos bens, 
empreendendo fuga em seguida, circunstâncias que revelam a 
reprovabilidade diferenciada da conduta perpetrada, autorizando 
a preventiva.
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5. O fato da paciente ostentar outros registros criminais além do 
delito ora em apreciação, é circunstância que revela a inclinação 
à prática de ilícitos, demonstrando periculosidade social e a real 
possibilidade de que, solta, volte a cometer infrações penais de 
idêntica natureza, autorizando a preventiva.
6. Condições pessoais favoráveis, sequer comprovadas na 
espécie, não têm o condão de revogar a prisão cautelar, se há nos 
autos elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade.
7. Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 
quando a segregação se encontra justificada e mostra-se 
imprescindível para acautelar o meio social, evidenciando que 
providências menos gravosas não seriam suficientes para garantir 
a ordem pública.
8. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, não conhecer do pedido.  Os Srs. Ministros 
Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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